
PROJETO DE LEI N° 019 72020, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ AO SENHOR RICARDO 
CORRÊA PEIXOTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Munic ipa l d e Acaraú, Estado d o Ceará, faz saber, q u e a 
Câmara Munic ipal d e Acaraú a p r o v o u e eu sanc iono a seguinte Lei; 

Art. I o - Fica c o n c e d i d a a outo rga d e Título d e Cidadão d o Município 
d e Acaraú, Estado d o Ceará, a o Senhor RICARDO CORRÊA PEIXOTO. 

Art. T - A honrar ia será feita e m Sessão Solene, a ser c o n v o c a d a pe lo 
Presidente d a Câmara Munic ipal d e Acaraú, espec ia lmente p a r a esse f im. 

Art. 3 o - As despesas decorrentes d a execução d a presente Lei 
correrão por c o n t a das dotações orçamentárias próprias, sup lementadas , se 
necessário. 

Art. 4 o - Esta Lei entrará e m vigor na d a t a d e sua publicação. 

Sala das Sessões d a Câmara Munic ipa l d e Acaraú, 04 d e Setembro d e 2020. 
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C A M A R A M U N I C I P A L DE f 

ACARAU 
JUSTIFICATIVA 

A iniciat iva e m c o n c e d e r o Título d e Cidadão Honorário d o Município d e 
Acaraú a o Ilustríssimo Capitão-Tenente RICARDO CORRÊA PEIXOTO, vis lumbra 
r e c o n h e c e r o e m p e n h o e o seu compromisso p a r a c o m o nosso Município. 

Ricardo Corrêa Peixoto nasceu e m 18 d e Julho d e 1978, no Rio d e Janeiro, 
c a s a d o c o m Sra. Roberta Ladeira G a m a Peixoto, p a i d e dois filhos: Thays Ladeira 
G a m a Peixoto e Ricardo Corrêa Peixoto Júnior. 

A t u a l m e n t e Capitão-Tenente d a Mar inha d o Brasil, ingressou nas Forças 
Armadas e m 1995, c o m o marinheiro, e desde então trilha u m a carreira exemplar , 
d i g n a d e r e c o n h e c i m e n t o por seu e m p e n h o e serviços prestados e m favor das Forças 
Armadas e d a população. 

Enquanto C o m a n d a n t e d a Agência d a Cap i tan ia dos Portos e m 
Camoc im/CE , desenvolveu diversas ações q u e i m p a c t a r a m pos i t ivamente a v ida d a 
população d e nosso município, c o m o por e x e m p l o : Operações d e Resgate d e 
tripulantes enfermos d e embarcação d e pesca; Realização d e Palestras e Cursos p a r a 
alunos e docentes d o Curso Técnico e m Pesca d o Instituto Federal d e Educação, 
Ciência e Tecnologia d o Ceará (IFCE) e n a Colônia d e Pescadores; Realização d o 
Projeto "Agência I t inerante" na Colônia d e Pescadores d e Acaraú (CE), c o m o 
objet ivo d e levar os serviços ofertados aos usuários d e municípios mais afastados d e 
C a m o c i m ; Diversas visitas, participações, entrevistas (gravação d e áudios) p a r a as 
diversas Rádios c o m alertas e recomendações p a r a as Comun idades Marítima d e 
Acaraú, entre muitas outras at iv idades. 

O Capitão-Tenente Ricardo Corrêa também se d e s t a c a na v ida 
acadêmica, d o n o d e um currículo exemplar , pub l icou diversos t rabalhos e livros, 
cont r ibu indo pos i t ivamente p a r a o enrequ ic imento d a educação e cultura d e nosso 
país. 

Portanto, d e v i d o a sua contribuição p a r a o cresc imento e desenvolv imento 
d o município d e Acaraú, cons ideramos justo e opor tuno c o n c e d e r m o s o Título d e 
Cidadão Acarauense a o Ilustríssimo Senhor RICARDO CORRÊA PEIXOTO, p a r a cu jo 
pro jeto solicito o a p o i o dos meus ilustres Pares. 

Sala das Sessões d a Câmara Munic ipal d e Acaraú, 04 d e Setembro d e 2020. 
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